
O sistema de custas incluirá no calculo das custas finais cobradas a parte vencida e não beneficiária da justiça

gratuita: 

REEMBOLSO DA PERÍCIA EXTERNA INTEGRADO AO CÁLCULO DAS
CUSTAS FINAIS

Os valores relativos às perícias externas pagos antecipadamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe



A perícia externa solicitada por parte
beneficiária da justiça gratuita com
status de concluída e paga pelo TJ/SE
aparecerá listada.

Verificar se a perícia listada já não foi
reembolsada com guia específica:

 OBS:  No caso de perícias incialmente rateadas entre partes com a gratuidade e partes não beneficiadas, o reembolso do
valor restante ao TJSE deverá ser realizado exclusivamente por guia específica, pois o reembolso calculado nas guias finais
abrange o valor total da perícia realizada.

1-Em caso negativo, manter a
marcação da perícia na lista ao lado.

2-Em caso positivo, retirar a marcação
da perícia na lista ao lado por já ter sido
reembolsada ao TJ/SE.



Verificar se o valor da perícia externa foi incluído no cálculo das custas finais.



Preencher os dados da parte sucumbente. 

Caso o sucumbente seja pessoa jurídica, a ficha sairá com o nome da sua razão
social.



Reembolso da perícia externa incluído na ficha de
compensação.



O reembolso das perícias externas poderá
estar incluso em fichas de compensação
advindas do parcelamento ou do cálculo
pro rata das custas finais. 


